[image: ]
Educar sobre, por meio e para os Direitos Humanos e garantias das políticas públicas na era IA: cidadania digital na Educação de Jovens e Adultos
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RESUMO
Este trabalho objetiva analisar como a digitalização das políticas públicas impacta o exercício da cidadania e dos direitos humanos em estudantes da EJA, especialmente no acesso, compreensão e uso das ferramentas digitais (gov.br). Parte-se da compreensão de que os direitos humanos, como garantias de dignidade, devem ser incorporados à educação, sobretudo na EJA, marcada por exclusões. Inspirado em Freire, Candau, Bobbio, Comparato e Zenaide, defende-se a EDH em suas três dimensões — sobre, por meio e para os direitos humanos — como estratégia de emancipação crítica. Embora a Constituição de 1988 e a LDB assegurem o direito à educação, persistem contradições que limitam sua efetividade. A cidadania digital aparece como oportunidade de inclusão, mas também como risco de exclusão para educandos da EJA com baixo letramento digital. A pesquisa, de abordagem qualitativa e fundamentada no Discurso do Sujeito Coletivo (DSC), utiliza entrevistas para captar percepções de estudantes da EJA sobre políticas digitalizadas. Resultados parciais indicam que a inclusão digital, articulada à EDH, é essencial para fortalecer uma cidadania democrática e inclusiva, exigindo políticas públicas consistentes e práticas críticas.
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INTRODUÇÃO
A sociedade contemporânea vivencia transformações impulsionadas pelo avanço tecnológico e pela digitalização das políticas públicas, que impactam diretamente o exercício da cidadania. Nesse contexto, a Educação em Direitos Humanos (EDH) constitui instrumento essencial para a construção de uma cultura democrática e inclusiva, sobretudo quando articulada à Educação de Jovens e Adultos (EJA), modalidade marcada por exclusões históricas e pela necessidade de políticas reparadoras.
A EDH deve ser compreendida em três dimensões indissociáveis: sobre direitos humanos, como conhecimento de normas e princípios; por meio dos direitos humanos, garantindo práticas pedagógicas pautadas na dignidade; e para os direitos humanos, estimulando a defesa da igualdade e da justiça social. Ao mesmo tempo, a digitalização do Estado e o uso crescente da inteligência artificial ampliam tanto as oportunidades de participação quanto os riscos de exclusão digital.
Diante disso, a pesquisa busca compreender como estudantes da EJA, especialmente aqueles com mais de 40 anos, vivenciam a cidadania digital frente às políticas públicas mediadas por tecnologia. Parte-se da premissa de que a cidadania digital não se limita ao acesso a ferramentas tecnológicas, mas requer processos educativos críticos que possibilitem a apropriação significativa dos direitos na era da inteligência artificial.
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
A discussão acerca da relação entre Direitos Humanos, Educação de Jovens e Adultos (EJA) e cidadania digital exige uma análise que contemple tanto os fundamentos históricos dos direitos quanto os desafios contemporâneos impostos pela transformação tecnológica.
No campo dos Direitos Humanos, Comparato (1997) e Dworkin (2002) ressaltam que estes não devem ser concebidos como concessões estatais, mas como exigências normativas vinculadas à dignidade humana. Bobbio (2000), por sua vez, destaca a historicidade dos direitos, que se ampliam à medida que novas formas de exclusão emergem na sociedade. Nesse sentido, os direitos digitais podem ser entendidos como expressão contemporânea da luta pela efetivação de garantias fundamentais diante dos impactos da inteligência artificial e das tecnologias de informação (GORZEVSKI, 2005).
A Educação em Direitos Humanos (EDH) assume, nesse contexto, papel estratégico para a formação crítica e emancipatória dos sujeitos. Inspirada em Paulo Freire (1996; 1999), a EDH é compreendida como prática política e pedagógica, nunca neutra, que possibilita aos educandos a leitura crítica da realidade e o engajamento transformador. Candau (2006; 2012) complementa essa perspectiva ao enfatizar a dimensão intercultural da educação, necessária para reconhecer a diversidade como constitutiva da democracia. Hooks (2013) também reforça a ideia da escola como território de liberdade e diálogo, capaz de valorizar os saberes plurais dos sujeitos.
No caso da Educação de Jovens e Adultos, Di Pierro (2006) e Haddad (2007) argumentam que esta não deve ser reduzida a uma modalidade compensatória, mas entendida como política pública estruturante, vinculada à superação de desigualdades sociais e à afirmação da cidadania. A Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996) asseguram o direito à educação como fundamento democrático, ainda que sua efetividade permaneça limitada por lacunas estruturais, financeiras e pedagógicas (BRASIL, 1988; 1996).
No cenário atual, marcado pela digitalização das políticas públicas, autores como Castells (2005), Schiefler (2020) e Comba et al. (2024) destacam que a tecnologia, ao mesmo tempo em que amplia possibilidades de gestão e participação, também gera novas formas de exclusão. Janssen et al. (2017) apontam que a utilização das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) pode aproximar governo e sociedade, mas Silva (2023) demonstra que barreiras relacionadas à idade, escolaridade e letramento digital limitam a apropriação efetiva desses recursos.
Diante disso, a cidadania digital, segundo Zenaide (2019), deve ser concebida como extensão da cidadania tradicional, mas sensível às desigualdades sociais e tecnológicas que afetam principalmente os sujeitos da EJA. Nesse contexto, a integração das três dimensões da EDH — sobre, por meio e para os direitos humanos (BRASIL, 2003) — constitui eixo fundamental para que a educação contribua para o fortalecimento de uma cultura democrática, plural e inclusiva, capaz de resistir às novas formas de exclusão e de promover justiça social na era da inteligência artificial.

METODOLOGIA
A pesquisa adota abordagem qualitativa, tendo como técnica de análise o Discurso do Sujeito Coletivo (DSC), conforme Lefèvre e Lefèvre (2005). A coleta de dados será realizada por meio de entrevistas semiestruturadas, com estudantes da EJA com idade superior a 40 anos, matriculados em escola pública municipal de João Pessoa-PB. O objetivo é compreender as percepções, dificuldades e estratégias desses sujeitos diante das políticas públicas digitalizadas, buscando identificar como experienciam a cidadania digital e os direitos humanos na prática cotidiana. A análise será conduzida à luz do referencial teórico da EDH e da cidadania digital.

DISCUSSÃO
Os levantamentos teóricos e documentais revelam tensões na relação entre Educação de Jovens e Adultos (EJA), Educação em Direitos Humanos (EDH) e cidadania digital. Apesar do direito à educação estar garantido pela Constituição de 1988 e pela LDB (1996), sua efetivação ainda sofre com lacunas estruturais, pedagógicas e financeiras. As políticas públicas para a EJA trouxeram avanços normativos, mas persistem descontinuidade, falta de recursos e baixa valorização, perpetuando desigualdades (HADDAD, 2007; DI PIERRO, 2006).
A integração da EDH à EJA é essencial para práticas críticas e inclusivas, mas enfrenta barreiras como formação docente insuficiente e ausência de apoio institucional. Ainda assim, pesquisas apontam que a abordagem fortalece o engajamento dos estudantes quando vinculada às suas experiências (SILVA, 2024).
A digitalização das políticas públicas e a expansão das TICs trouxeram eficiência e transparência, mas também novas formas de exclusão. Sem políticas inclusivas, a transformação digital pode ampliar desigualdades, sobretudo entre pessoas com baixo letramento digital (SCHIEFLER, 2020; COMBA et al., 2024). Esse cenário é crítico na EJA, onde muitos educandos, adultos e idosos, enfrentam dificuldades adicionais ligadas à idade, escolaridade e acesso a equipamentos (SILVA, 2023).
Assim, a cidadania digital deve ser compreendida não apenas como acesso técnico, mas como dimensão dos direitos humanos. Isso exige investimento em letramento digital, inclusão social e formação crítica. A EDH, ao integrar as dimensões sobre, por meio e para os direitos humanos (BRASIL, 2003), surge como caminho indispensável para transformar as tecnologias em instrumentos de emancipação, e não de exclusão.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conclui-se que a articulação entre EDH, EJA e cidadania digital constitui caminho indispensável para enfrentar os desafios contemporâneos impostos pela inteligência artificial e pela transformação digital do Estado. Ao promover a educação sobre, por meio e para os direitos humanos, a EJA pode transformar-se em espaço de inclusão, resistência e emancipação, assegurando que os sujeitos historicamente excluídos não sejam novamente marginalizados na era digital. A pesquisa reafirma, assim, a centralidade das políticas públicas estruturantes e da formação crítica como bases para a construção de uma cidadania digital democrática e inclusiva.
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